
Estado do Pará  
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
4• 	.... 	 Rubrica 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

A Comtssào de Licitação do Município de PARAIJAPEBAS. airat do(a).. consoante autorização do(a) 
Si(a). RAl\1(JIX) OLIVEIRA NETO. Secretário Municipal de Fducaçâo. 'cru abrir o prc'.cruc proc~ administrativo para 
locação do inI,cI da Ascnidj Nt..t (araIa. Quadra QN(635. lotes 04 e 05. I3airro Nova Carajás- ParauapcbasPA. para o 

funciona rue rito da 1 scola Nt ti nic pai dc 1 ii'.' i, i 1 UTRIJ nenta 1 IcTi,Uo RUTI 1 ROCI IA. no Município de Parauapcbas. Estado 

do Pará. 

DA I(NI)AMENIAÇÀ() I.FX;AL 

A presente I)iIicna dc 1 cIaçào cnco,itn-sc fundamentada no an. au. 24, inciso X. da lei Federal n'8.666. 

de 21 de juilio dc 199' e tia alterações potcriorcs. coofoone diploma legal abaixo citado: 

MI. 24 - 	dipensavel a licitação: 

- DM15515 

X - 'par.: o cumpra ou locação de imóvel destinado ao asevidimenn, das finalidades precipitas da 

admiti istnzçâo. cujas nrce.nükulcs de instalação e localização condicionar a sua escolha, desde que o preço seja compatível 

co,,, o valor de mercado, segundo toyiliação previr: 

JISTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O prtscnte processo administrativo lei, por objeto supnr a' Iwct'sidadc% do Município de PARAIJAPEBAS. 
atendendo à demandada(a). lerdo ta a loc.,çào do imóvel da Avenida Noa (i.rajó. Quadra Q\C-63$. lotes 04 e 05. 

Bairro No ('arajás . l'arauapchasPA. pata o tuiwio,niucuitoda 1 .*ol Nliiiiicii ,al dc luini' lundanicrilal lxlcn.ào RU III 

R0( 	no Muuiucipit dc Pzurauapcb.a. l:iado do Para. No qual .ik tt'salt,ií que o novel coa t1tueitio dupõc de cInjItuuo 

idcquada e boa Iocalanção, poz' é cosi tu ido ciii a coaria e pi U1 àri;, ali s. betiz conto a, 'Ias de acesso ao prédio. onde 

nc iors4Irá a cct,la ,$€ nItstznIas com linha, 1 egu lares dc transporte oque facilita que a loconioço do alunos com 

unam' ci niodidade c segurança. Uonlhnue ii laudo de avo liação zznohm liàna. o ahr propolo está aju'tado ao pwço dc mercadi 

li tal t.  compat 'cl com a' carz,cict'slzcas do imóvel. 'i' crumio: boa local inção. condições ,tcas e o amanho da' u,'sla ações. 
inIiaclnztura e accsihilidadc ao local ade.;uad., se,dt,c%tc% rcquismto% indispcnsavem ao atendimento escolar. com  fulcro no 

au. 24. inciso X. da lei n 8.66693, cm obediência ao Principio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, 

viabiliza a contratação em comento. tornando o C3%O CIII questão, dentro das exigènci&' requeridas por este dispositivo. 

JUSTIFICATIVA IX) PREÇO 

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s). IbmQam) decorrente de unia prévia pesquisa de mercado 
realizada pela própria Scçrciaria €olicitante combinado com a efetiva necessidade de atendimento, c que nos permite inferir 

que os preços encontram-se compative; com a realidade mercadológica. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com W1 1.1 INGION 1)0% SANIOS 
AlMEIDA, no valor de R$ I92.00lI,0O (cento e imoveoma e dois mml reais). Ievando-c cm consideração a melhor proposta 

oferiada. conforme documentos acostados aos autos desle processo 
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Morro dos Ventos. Quadra Especial. SIN. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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